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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO DE CAMPUS DE VILHENA

ATA DE REUNIÃO DELIBERATIVA

 

Ata da sessão Ordinária nº 265, do Conselho de
Campus-CONSEC/Vilhena, realizada em 31 de
maio de 2022, com início às 14h30min, por meio
do aplica�vo Google Meet, cujo link
é h�ps://meet.google.com/duz-sqpf-vxn

 

Aos trinta e um dias (31) dias do mês de maio (05), do ano dois mil e vinte e dois (2022), às quatorze
horas e trinta minutos, por meio da plataforma Google Meet, reuniram-se, sob a presidência do Diretor
deste campus, professor doutor Claudemir da Silva Paula, os senhores membros do Conselho de Campus
– Consec, para a ducentésima sexagésima quinta sessão ordinária. A lista de presença, com as assinaturas
eletrônicas dos membros que par�ciparam da sessão, consta do processo 99955381f.000001/2020-48,
arquivo 0985316, cujos nomes seguem relacionados: Vice-Diretor: San�ago Silva de Andrade; Chefes de
Departamento: Aparecida Magali Gabriel Teixeira (DAA), Célio Vieira Nogueira (DACED), Joelson
Agus�nho de Pontes (DACCONT), Rômulo Giacome de Oliveira (Vice-Chefe do DAELL); Representante dos
Coordenadores de Projetos Especiais e de Pesquisa: Clayton Pereira Gonçalves. 

O presidente cumprimentou a todos e declarou aberta a sessão.  

1. Informes

1.1 da presidência

Informe a) No dia 11/05/2022, o Diretor, acompanhado dos docentes Francisco Emanoel Silveira e
Rômulo Giacome de Oliveira Fernandes, par�ciparam de uma reunião com o promotor de Jus�ça,
Curador das Fundações, a fim de tratar das pendências da Fundunir e o que fazer para sua a�vação. A
par�r das orientações ob�das com o promotor, a Direção encaminhou um e-mails a todos os servidores
solicitando aos que �vessem disponibilidade em fazer parte da Diretoria e dos conselhos da Fundação,
Conselho Administra�vo e Conselho Fiscal, que se manifestassem. Portanto, a Direção aguarda essas
manifestações. Informe b) Em 07 de junho, com retorno no dia 08, os docentes Juçara Zanoni do
Nascimento e Rômulo Giacome de Oliveira Fernandes, coordenadora do NDE do curso de Direito e
membro, respec�vamente, acompanhados pelo Diretor deste campus, professor Claudemir da Silva
Paula, visitarão o campus de Cacoal, a pedido da reitoria, para conhecerem os ambientes onde acontece
o curso de Direito e discu�rem demais assuntos per�nentes, considerando que a proposta de
implantação deste curso, neste campus da UNIR, encontra-se em fase de aprovação pelo MEC. Informe c)
A Direção transferiu a sala do Apoio Educacional (AE) e a sala antes u�lizada pelo departamento de
Jornalismo para curso de Direito, a fim de que sejam instalados o departamento e o Núcleo de Prá�ca
Jurídica (NPJ), respec�vamente. Informe d) A Direção solicitou o empenho para a aquisição de parte
dos data shows a fim de atender aos departamentos e aguarda o pagamento e posterior entrega
pela empresa. Informe e) A Direção compar�lhará com os departamentos uma planilha com os dados
sobre o número de alunos a�vos que renovaram e não renovaram a matrícula, e números que
demonstram o desempenho dos cursos, nos úl�mos 5 anos, quanto ao alunos concluintes, matriculados
e não. Informe f) Agradecemos à equipe do cerimonial e a todos os servidores que es�veram envolvidos
na organização e realização da cerimônia de colação de grau, ocorrida no úl�mo dia 20, na qual
outorgou-se o grau a 28 concluintes, sendo 1 de administração, 12 de Ciências Contábeis, 2 de Letras e 13
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de Pedagogia. Informe g) Agradecemos, em especial ao professor Joelson Agos�nho e aos demais
docentes do DACCONT que colaboraram e organizaram-se, internamente, para solucionarem o problema
do aparelho de ar-condicionado do Departamento. Informe h) O Gestor do contrato de serviços de
manutenção predial, o servidor Gesse Ricardi Ba�sta Garcia, informa que, a par�r do mês de junho, será
iniciado o contrato de serviços de manutenção predial no campus de Vilhena. As demandas referentes a
serviços de manutenção e reparos nas dependências do campus deverão ser-lhe enviadas através de e-
mail ins�tucional gesse.ricardi@unir.br. Destaca que os servidores, de forma geral, não devem exercer
ação de comando junto aos colaboradores, visto que é expressamente proibido nas cláusulas dos
contratos dessa natureza. Visando à melhor organização, pede aos setores do campus que encaminhem
suas demandas ao referido e-mail, descrevendo no campo assunto: Demanda manutenção predial e, no
corpo do texto, especificar a ocorrência e o local em que o serviço precisa ser realizado ou diagnos�cado
pelos colaboradores da empresa. As demandas serão organizadas por ordem cronológica, sendo que
casos potencialmente crí�cos terão prioridade na solução. 

1.2 dos membros

Informe a)  O conselheiro  Joelson Agus�nho de Pontes informou que o DACCONT está em fase de
consulta acadêmica para a escolha de chefe e vice-chefe do departamento. Possivelmente, esta será sua
úl�ma reunião da qual par�cipa como chefe de departamento.

Ordem do dia

2. Processo: 23118.005945/2022-10 : Assunto: Homologação: Forma de oferta das disciplinas para o
semestre 2021.2, pelos departamentos. Requerente: Presidência do Conselho de Campus -
CONSEC/Vilhena. A secretaria leu as manifestações de cada departamento referente à oferta das
disciplinas. A conselheira Aparecida Magali Gabriel Teixeira informou que quando o departamento de
Administração votou pelo retorno presencial, a professora Luciana Teixeira não estava presente. Posterior
à decisão do CONDEP de Administração, a professora solicitou a manutenção das suas aulas de forma
remota, amparada pelo art. 4º da Instrução Norma�va nº 90, de 28 de setembro de 2021. Portanto,
considerando que não consta essa informação neste processo, o Conselho acordou que o departamento
deverá anexar, a este processo, a relação de disciplinas ministradas de forma remota pela referida
professora. Decisão: Em atenção à Resolução nº 391/2022/CONSEA, especificamente ao art.º 3º, §1º, e
art. 5º, inciso I, os conselheiros homologaram as formas de oferta das disciplinas informadas pelos
departamentos, conforme documentos constantes deste processo.

3. Processo: 999055621.000013/2020-57 : Assunto: Avaliação de Estágio Probatório - 3ª fase e fase
final. Requerente: Rodrigo Pedro Casteleira. Relator: Leandro Wallace Menegolo. Decisão: Ambos os
pareceres são favoráveis. Lidos, pelo conselheiro Rômulo Giacome de Oliveira Fernandes, representando
o relator Leandro Wallace Menegolo, após as deliberações sobre cada um, os conselheiros os aprovaram,
por unanimidade. 

 4. Indica�vo da Direção: Formação de comissão para desfazimento de bens do
campus. Requerente: Presidência do Conselho de Campus - CONSEC/Vilhena. O presidente explanou as
razões deste indica�vo e solicitou que cada departamento indique um servidor para integrar a comissão
de desfazimento de bens do campus, pois sem a realização do desfazimento dos bens inservíveis, não
será possível a aquisição de novos bens para os departamentos, porque o patrimônio a�vo está alto. A
Direção já indicou, como presidente dessa comissão, o vice-diretor, professor San�ago Silva de Andrade.
Decisão: Os conselheiros votaram pela indicação, posterior, por cada departamento, dos nomes para
compor a referida comissão. O prazo para essas indicações é até dia 10 de junho.

Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a par�cipação de todos e deu por encerrada esta
sessão, às 15 horas e 40 minutos. E, para constar, eu, Joice de Moraes, secretária deste Conselho, lavrei
esta ata que, se aprovada, será assinada por mim e pelos demais. 

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MAGALI GABRIEL TEIXEIRA, Conselheiro(a),
em 31/05/2022, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR DA SILVA PAULA, Presidente, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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31/05/2022, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOELSON AGUSTINHO DE PONTES, Conselheiro(a), em
31/05/2022, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAYTON PEREIRA GONÇALVES, Conselheiro(a), em
31/05/2022, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANTIAGO SILVA DE ANDRADE, Conselheiro(a), em
31/05/2022, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOICE DE MORAES, Secretária Execu�va, em 31/05/2022,
às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0985295 e
o código CRC 6EBA654E.

Referência: Processo nº 999119654.000002/2019-37 SEI nº 0985295
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO DE CAMPUS DE VILHENA

LISTA DE PRESENÇA

 
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 265, DO CONSELHO DE CAMPUS DE VILHENA,

REALIZADA EM 31/05/2022, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

 

Em conformidade com o Regimento Interno do CONSEC, Seção II, Art. 21 e 22 e com a
Resolução n.° 029/CONSUN, de 12 de Setembro de 2017, segue a relação de membros deste Conselho.

Nome Completo do Conselheiro Categoria
(Docente/Técnico/Acadêmico/Membro externo)

Claudemir da Silva Paula Diretor do Campus/Presidente
San�ago Silva de Andrade Vice-Diretor do Campus/Vice-Presidente 

Rômulo Giacome de Oliveira Fernandes Vice-Chefe do DAELL
Célio Vieira Nogueira Chefe do DACED

Joelson Agus�nho de Pontes Chefe do DACCONT 
 - Chefe do DAJOR (FG do Depto. passou para o Campus de PVH)

Aparecida Magali Gabriel Teixeira Chefe do DAA
Clayton Pereira Gonçalves Representante dos Coordenadores de Projetos Especiais e de Pesquisa

vago Representante dos Coordenadores de Projetos Especiais e de Pesquisa
vago Representante dos Discente
vago Representante dos Discente
vago Representante dos Docentes
vago Representante dos Docentes
vago Representante dos Docentes
vago Representante da Comunidade
vago Representante Técnico Administra�vo
vago Representante Técnico Administra�vo

Seguem as assinaturas eletrônicas dos membros que par�ciparam desta sessão, realizada
virtualmente, devido à situação da pandemia causada pelo Coronavírus. Ainda, a assinatura eletrônica da
secretária deste Conselho. 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR DA SILVA PAULA, Presidente, em
31/05/2022, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROMULO GIACOME DE OLIVEIRA FERNANDES, Docente,
em 31/05/2022, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANTIAGO SILVA DE ANDRADE, Conselheiro(a), em
31/05/2022, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por CLAYTON PEREIRA GONÇALVES, Conselheiro(a), em
31/05/2022, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOELSON AGUSTINHO DE PONTES, Conselheiro(a), em
31/05/2022, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOICE DE MORAES, Secretária Execu�va, em 31/05/2022,
às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CÉLIO VIEIRA NOGUEIRA, Conselheiro(a), em 31/05/2022,
às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MAGALI GABRIEL TEIXEIRA, Conselheiro(a),
em 31/05/2022, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0985316 e
o código CRC 38793DE9.

Referência: Processo nº 99955381f.000001/2020-48 www.unir.br SEI nº 0985316
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